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PROCESSO Administrativo Nº 041/2025 

Pregão Eletrônico Nº 008/2025 

 

O município de Talismã –To pessoa jurídica de direito público, pelas normas da Constituição da República Federativa do 

Brasil, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.820/0001-05, com sede na av. Sabino Gomes nº 157,  Centro, CEP 774.83-000, 

cidade de Talismã, Estado do Tocantins, representado pelo seu prefeito municipal Flávio Moura de França, torna público e 

faz saber que, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal n° 12.846/2013, Lei Complementar 123/06, Decreto 

Federal n° 11.129/2022 e,Decreto Municipal 33/2023, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas por este 

Edital, fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma de DISPUTA ABERTO, visando  a 

contratação do presente objeto. Esta licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. O Edital, em sua íntegra, poderá 

ser examinado no endereço eletrônico https: www.talisma.to.gov.br e através do Portal eletrônico: 

https://comprasbr.com.br/; no Diário Oficial do Município e Portal Nacional de Contratações Públicas. O Pregão 

Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e 

autenticação - em todas as suas fases. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente certame: Aquisição de implementos e equipamentos agrícolas adaptados à agricultura 

familiar e tecnologias sociais, destinados a fortalecer as atividades produtivas sustentáveis no âmbito da agricultura 

familiar do Município de Talismã – TO. Emenda Parlamentar nº C202542750006. 

 

2. CADASTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

DO CADASTRO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 18/11/2025 as 08:00 à 01/12/2025 as 09:00 

      DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 01/12/2025 as 10:00 hs 

  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: comprasbr. 

 

2.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

Deverão seguir com as seguintes decisões abaixo: 

2.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

2.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

2.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

2.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

2.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

2.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que 

sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos. 

II - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 

http://www.talisma.to.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 

respectivo cadastramento junto à comprasbr. 

3.3. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 

concordata, fusão, cisão ou incorporação, deverão apresentar: 

3.3.1. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

3.3.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

3.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à comprasbr, até no mínimo 

uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à plataforma, poderes 

específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela plataforma. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, 

conforme modelo fornecido pela comprasbr e; 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em 

caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa 

participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a comprasbr, 

provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional 

comprasbr 

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

 

4.1. A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI), legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que 

atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada no dia e horário informados 

no preâmbulo deste Edital. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 

Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006, em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes 

deverão entrar em contato com a plataforma eletrônica. 

4.1.2. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus 

anexos. 

4.1.3. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas observando o disposto no 

art. 15, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.1.4. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.5. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o município de Talismã -To/SC, durante 

o prazo da sanção aplicada; 

4.1.6. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.1.7. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.1.8. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.1.9. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

4.1.10. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 

concordata, fusão, cisão ou incorporação, deverão apresentar: 

4.1.10.1. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.1.10.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

4.1.11. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 

ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

 

4.2 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES COMPRASBR 

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 

4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à comprasbr, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://comprasbr.com.br/. 

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 

associadas à plataforma eletrônica, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, 

em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da comprasbr. 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO: 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

i que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); ii estrangeiros que não tenham 

representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

iii Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário). 

 

iv Nos itens de Mão de Obra, não poderão participar do certame empresas que não conseguirem realizar a entrega 

dentro do território de Talismã -To/SC. 

4.14 Se a empresa não se enquadrar na categoria de Micro empresa, Pequena Empresa de Pequeno Porte. 

 

V - DA PROPOSTA COMERCIAL: 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.8 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.8.1 Valor unitário; 

5.8.2 Marca; 

5.8.3 Fabricante; 

5.8.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

5.9 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.10 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.13 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema comprsbr, se o produto ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

5.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.15 O licitante vencedor deverá encaminhar após o fim do certame os valores dos itens readequados do lote vencido. 

5.16 O pregoeiro poderá após o término do certame entrar em contato com o fornecedor licitante vencedor, com o intuito 

de renegociar os valores para baixo, a fim do arredondamento de casas decimais se necessário for, readequando o valor 

total do lote. 

 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização 

do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
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 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

• SICAF; 

 

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

• Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
peloConselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

• Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 
.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 9.2.2.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade 
Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

1.1.1 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na JuntaComercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercialou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103,de 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que oaprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:7.4.8.decreto de autorização; 

 
Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá apresentar odocumento 

comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei. 

 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçãorespectiva. 

 

 

VI - DA HABILITAÇÃO 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

2.1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

2.1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

daFazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União(DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

2.1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

2.1.5 Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de débito com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

 

2.1.6 Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Municipais, expedida pelo Município 

sede da empresa, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

2.1.7 Deverá ser apresentado, também, a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

 

2.1.8 Todas declarações que se faz anexo neste edital. 

 

2.1.9 Dados do representante da empresa responsável pela assinatura do contato, caso seja vencedora, 

contendo: Nome, CPF, RG, estado civil e endereço. 

 

2.1.10 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

2.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

2.2.1 certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

2.2.2 balanço patrimonial e demonstrações de resultado do exercício e demais demostrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

2.2.3 As empresas criadas no exercício 

 

• Não será exigido da licitante qualificada como MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 
3º do Decreto nº 8.538, de 2015); no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite- se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

2.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis com o objetodesta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de Atestado fornecido por pessoas jurídica de 

direito público ou privado. 

2.4 .O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados. 
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7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, quando 

o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço. 

OU 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

VII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, 

na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 

etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 

nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

7.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.17 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 

de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
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regulamento. 

7.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado. 

7.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.23.1 no país; 

7.23.2 por empresas brasileiras; 

7.23.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.23.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.25 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.25.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso 

V, sob pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 

nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

produto ofertado, além de outras informações pertinentes à propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

VIII - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 
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não aceitação da proposta. 

8.7.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima. 

8.7.3 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos 

pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.7.5 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 

aplicação da margem de preferência. 

8.7.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

8.7.13 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

8.7.14 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7.15 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.7.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 

neste Edital. 

 

 

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 9.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

9.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 

às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 

IX  - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 

X – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
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10.1 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente comprovada, 

deverá apresentar declaração conforme Anexo - Declaração de Porte Empresarial, para ser beneficiado pelo que estabelece 

a Lei Complementar nº. 123/2006, no seu art. 43. 

10.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, deverá a empresa apresentar declaração 

conforme Anexo – Declaração de Comprometimento será assegurado, as mesmas, o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

10.4 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte. 

10.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

10.6 Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, em caso de empate, haverá 

adjudicação do item a empresa qualificada como ME ou EPP: 

10.6.1 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput 

do artigo 44, da Lei Complementar nº. 123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

dos §§ 1º e 2º do art. 44 da referida Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

10.6.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.6.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 123/06, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.6.4 O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/06 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Lei Complementar nº 147/2014, ao alterar a 

Lei Complementar nº 126/2006, e as seguintes novas regras quanto à participação das pequenas empresas, compreendidas 

aquelas enquadradas no Estatuto, nos termos de seu art. 3º: 

1) Ampliação do prazo para regularização fiscal da empresa vencedora da licitação, sendo agora de 5 dias úteis, 

prorrogável por igual período (art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06); 

2) Participação exclusiva de pequenas empresas na disputa de itens cujo valor seja inferior a R$ 80 mil, inclusive nas 

compras por dispensa em razão do valor do contrato, nos termos do art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93 (art. 47 c/c 48, I, e 49, 

IV, da Lei Complementar nº 123/06); 

3) Nas licitações de itens com valor superior a R$ 80 mil, desde que o objeto corresponda a bem divisível (não se aplica 

a serviços), é obrigatória a reserva de até 25% da aquisição desses bens para disputa exclusiva entre pequenas empresas 

(art. 47 c/c 48, III, da Lei Complementar nº 123/06); 

4) Faculdade de a Administração exigir que parte do objeto contratado com empresas não albergadas pelo Estatuto seja 

obrigatoriamente subcontratado com pequenas empresas, caso em que os empenhos e pagamentos a estas poderão ser 

realizados diretamente pela Administração Pública (art. 47 c/c 48, II, § 2º, da Lei 

Complementar nº 123/06); 

5) O município irá usar a faculdade de aplicar margem de preferência de até 10% para microempresas nos casos de 

empate nas licitações, priorizando a contratação de pequenas empresas sediadas na região da AMAVI conforme Decreto nº 

47/2024, art. 47 c/c 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/06), o objetivo é ampliar as oportunidades para essas empresas 

no mercado público, promover a inclusão e o desenvolvimento econômico, e fomentar a competição. 

 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

11.2.1 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.2 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

XI - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
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assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

IMPUGNAÇÃO: 

11.5 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital. 

11.6 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo sistema ou ainda a documentação enviada pelo e-mail 

licitacaotalisma@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Município de Talisma –To, com sede na 

av. Sabino Gomes nº 157,  Centro, CEP 77.483-000. 

11.7 Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

11.8 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.9 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

11.10 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

11.11 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.11.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

11.12 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

 

12.1 Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada para assinatura do contrato, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2 Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar o contrato, no prazo e condições estabelecidas, a 

licitante subsequente na ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela propostas, ocasião em 

que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, 

diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

12.3 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem 

como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à Prefeitura Municipal de Talismã -To e/ou a terceiros, em 

decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores. 

 

 

 

13.1 . Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, presente nos autos. 

 

 

 

14.1 O pagamento será efetuado através da Prefeitura Municipal de Talismã a crédito do beneficiário no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos da data de aceitação do bem, pela CONTRATANTE, acompanhado dos documentos 

fiscais. 

14.2 Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua 

reapresentação. 

XIII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

XII - DA CONTRATAÇÃO 

XIV - DO PAGAMENTO: 
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15.1. Tendo em vista que a entrega será de forma imediata, não haverá reajustes nos preços propostos. 

 

 

 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o licitante/adjudicatário que: 
16.1.1 não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta,não 

aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

16.1.2 apresentar documentação falsa; 

16.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5 não mantiver a proposta; 

16.1.6 cometer fraude fiscal; 

16.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

16.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.3 .O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.3.1 Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta dolicitante; 

16.3.2 Impedimento de licitar e de contratar com Prefeitura Municipal de TALISMÃ-TO e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazode até cinco anos; 

16.4 .A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

16.5 .A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/21, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.6 .A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípioda 
proporcionalidade, 

20.7.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 
18.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

XV - DO REAJUSTE: 

XVI - DAS PENALIDADES: 
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assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil). 

18.2.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração 

18.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

18.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

do art. 95 da Lei n. 0 14.133, de 2021; 

18.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art., 137, nas formas prevista 

em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

18.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a contar a partir da assinatura do mesmo e poderá ser 

prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

18.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante, quando for o caso. 

18.10 A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 23.8. 

18.11 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

19. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

19.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

19.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

19.4 Do critério de aceitação do objeto: 



  
                ESTADO DO TOCANTINS   

              MUNICÍPIO DE TALISMÃ 

                                    PREFEITURA MUNICIPAL   

Avenida Sabino Gomes de Melo, 127 Quadra 19 Lote 4 – Talismã – TO – CEP: 77483-000, Talismã-TO  
Fone: 63 98130-0035 -  E-mail: prefeituratalisma@gmail.com 

 

19.4.1 O fornecimento será de forma IMEDIATA, contados do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, 

emitida pela Prefeitura Municipal de TALISMÃ-TO — TO. 

19.4.2 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaotalisma@gmail.com , ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço da Prefeitura Municipal de Talismã  do Tocantins, sediada na Avenida 

Sabino Gomes, nº 127, Centro - CEP: 77.483-000, TALISMÃ-TO - TO; 

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

20.9. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela proponente. 

20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4 É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou completar a instrução do processo (§ 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/21). 

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputaentre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,a finalidade e a 

segurança da contratação. 

21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçãoou do resultado do 

processo licitatório. 

21.7 É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, 

qualquer interessado. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
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seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10 Caso haja itens isentos de ICMS, as propostas deverão ser apresentadas com preços desonerados desse 

imposto, consoante decisão no Acórdão Nº 1.025-TCU Plenário. 

21.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12 A Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Talismã poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.13 A anulação do pregão induz à do contrato. 

21.14 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.15 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

21.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da BNC – Bolsa Nacional de Compras, 

http://www.bnc.org.br/e também poderão ser lidos e/ou obtidos no portal da transparência do município de 

TALISMÃ-TO site a: t licitacaotalisma@gmail.com, mesmo endereço e período no qualos autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
21.17  - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Minuta do Contrato; 

ANEXO II - Termo de referência;  

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada: (Anexado no SISTEMA). 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; (Anexado no SISTEMA) 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Comprometimento; (Anexado no SISTEMA). 

 

22.18. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverão 

ser dirigidas à Prefeitura Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (63) 981300035) ou ainda 

pelo e-mail licitacaotalisma@gmail.com 

 

 

 

TALISMÃ-TO, 14 de novemnbro de 2025. 
 

 

 

FLAVIO MOURA DE FRANÇA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

ALEXANDRE BERNARDINO OLIVEIRA CARRIJO  

                                                                               Agente de contratação 

 

              

http://www.bnc.org.br/e
mailto:%20licitacaotalisma@gmail.com,
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

Contrato de [...] n.º [...] 

Processo Licitatório nº 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TALISMÃ-TO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº  , com 

sede no (a) , Nº    – Centro, de Talismã do  Estado do Tocantins, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal o(a) Senhor (a)   , Gestor(a) do Prefeitura 

Municipal de TALISMÃ-TO – TO, CPF  RG  SSP-TO, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, [...], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob n.º [...], com sede na Rua/Av. [...], n.º [...], bairro [...], cidade de [...], Estado [...], neste ato representado pelo seu diretor, 

Sr. (Sra.) [...], brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av. [...], n.º [...], Município de [...], Estado [...], 

inscrito(a) no CPF n.º [...], doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato, regido pelas 

cláusulas e condições que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital de licitação n.º 

008/2025 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de [...], e se regerá pelas 

cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos 

legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de implementos e equipamentos agrícolas adaptados à agricultura 

familiar e tecnologias sociais, destinados a fortalecer as atividades produtivas sustentáveis no âmbito da agricultura familiar 

do Município de Talismã – TO, pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DOS ITENS VENCEDORES 

3.1. São itens deste contrato: 

 

 

Item Quant Discriminação Valor unit Valor Total 

01 02 Distribuidor de calcário e adubo, 5,5 Ton, especificações mínimas: 

esteira de 50 cm, rodado tanden, pneus 11L15, duplo disco na 

distribuição e sistema de segurança para cardan. Com caractéristicas 

similar ou superior a marca Tatu. 

  

02 01 Pulverizador Pecuário de 600 litros, especificações mínimas: 

bomba75/LM, barras de aplicação, alcance de 6 mts cada lado, 

mangueira aplicação 10 mts cada lado, regulagem de altura, sistema 

de abastecimento com abastecedor. Com caractéristicas similar ou 

superior a marca Tatu. 

  

03 01 Colhedora agrícola de área total com 1 mt, até 35 ton hora, com 12 

facas, 6 lançadores, caixa de transmissão total, acionamento hidráulico 

com quebra grãos. Com caractéristicas similar ou superior a marca 

Nogueira. 

  

04 01 Carreta Forrageira Basculante de aço 9m³ 7.2 ton, 2 eixos, 

RS+RD aro 16 com pneus 7.50-16, tampa traseira com dois tipos de 

abertura. Com caractéristicas similar ou superior a marca Ipacol 
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05 01 Plantadeira Convencional hidráulico de 4 linhas, cabeçalho de 2,80 

com caixa de adubo 50 kgs cada e 34 litros de sementes cada, com 

marcadores de linhas, roda ferro/borracha. Com caractéristicas similar 

ou superior a marca Tatu. 

  

06 02 Distribuidor monodisco 900 

litros, sistema de distribuição Inox, com 

duplo agitador. Com caractéristicas similar ou superior a marca 

Nogueira. 

  

      CLÁUSULA QUARTA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO 

4.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de 10 dias úteis após o recebimento dos produtos e apresentação de 

documento fiscal. 

4.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da licitação, no seguinte 

local: Pátio da Prefeitura de Talismã -To. 

4.3. Os pagamentos devidos serão realizados em até 30 dias contados da entrega dos bens com valores oriundos do 

repasse da EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº1568/2023 de acordo com as especificações contidas no Termo 

de Referência. 

4.4. A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento da ordem de fornecimento ou da nota de empenho correspondente, emitida pelo 

CONTRATANTE. 

4.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, tendo como prazo inicial dia da assinatura do contrato e prazo 

final dia [...]. 

4.6. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações 

entre as partes. 

4.7. No caso de prorrogação do contrato, deve ser consultado o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade 

empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ [...], conforme a proposta da 

CONTRATADA vencedora da licitação2. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão realizados pela tesouraria do município até 10 dias após a confirmação dos serviços prestados 

e apresentados documento fiscal. 

6.2. Os pagamentos devidos serão realizados com repasse conforme oriundos da EMENDA PARLAMENTAR Emenda 

Parlamentar nº C202542750006 de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO 

7.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: [...] 

 

CLÁUSULA OITAVA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

8.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice [...] do período, ou outro 

índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros 

 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 

CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO 

 

9.1. Não haverá reajuste no presente objeto. 

 

CLÁUSULA DECIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a 
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inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados 

visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e 

do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

10.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela 

CONTRATADA. 

10.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da 

documentação suporte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MATRIZ DE RISCO 

11.1. Os ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação serão alocados da seguinte forma: 

(conforme estudo técnico preliminar anexo do Edital). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

12.1.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

12.1.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

12.1.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no 

edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 

12.1.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. São obrigações da CONTRATADA: 

13.1.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste contrato, bem como nos 

termos da sua proposta. 

13.1.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas 

incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias 

relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos. 

13.1.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

13.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

13.1.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à 

CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à 

prestação dos serviços. 

13.1.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto 

contratado. 

13.1.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção resultantes 

da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

13.1.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 

subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DA PROPOSTA 

14.1. Não haverá apresentação de garantia no presente processo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas por servidor designado para esse fim. 

 

15.2. A gestão do contrato ficará a cargo do gestor designado e que subscreve o presente contrato. 

15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal indicado no documento de formalização 

de demanda e que subscreve o presente contrato. 
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15.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a 

regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. O objeto do presente contrato será recebido: 

16.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado pelo 

CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade 

do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até [...] dias úteis da entrega do 

objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo. 

16.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura de termo 

circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de 

transcorrido o prazo de 05 [cinco] dias úteis do recebimento provisório. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito 

civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DO OBJETO 

17.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 03 meses, a contar da data do recebimento definitivo 

do objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando 

responsável pela reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias. 

 

17.2. A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do objeto, durante o prazo de 12 

doze meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PENALIDADES 

18.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

18.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

18.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a 

advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

 

18.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes 

hipóteses: 

118.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo. 

18.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

18.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

18.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

18.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta. 

18.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

18.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, 

Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

18.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato. 

18.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

18.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

18.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

18.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

18.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

18.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
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controle. 

18.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

18.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO 

19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

 

19.2. A extinção do contrato poderá ser: 

 

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 

119.2.2. Consensual,  por acordo entre  as partes, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Alvorada-TO, para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e forma. 

 

Talismã __________ de ______________________ de 2025. 

 

 

 

CONTRATANTE 

Prefeito do Município 

 

 

 

CONTRATADA 

Representante legal 
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ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Administração de Talismã – TO 

Setor Demandante: Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e abastecimento  

 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de implementos e equipamentos agrícolas adaptados à 

agricultura familiar e tecnologias sociais, destinados a fortalecer as atividades produtivas sustentáveis no âmbito da 

agricultura familiar do Município de Talismã – TO, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas 

neste documento e em seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação visa atender à demanda dos produtores rurais familiares do município, com o objetivo de 

aumentar a produtividade, reduzir o esforço físico do trabalho no campo e ampliar a adoção de tecnologias sociais de 

produção e manutenção. 

Os equipamentos a serem adquiridos proporcionarão melhores condições de trabalho, manejo e mecanização agrícola, 

contribuindo diretamente para a segurança alimentar e o desenvolvimento socioeconômico das comunidades rurais. 

A ação é financiada com recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº C202542750006, da Senadora Professora 

Dorinha Seabra, destinada ao fortalecimento da agricultura familiar do município de Talismã–TO. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente licitação será realizada conforme as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações 

pertinentes, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

Item Quant Discriminação 

01 02 Distribuidor de calcário e adubo, 5,5 Ton, especificações mínimas: esteira de 50 cm, rodado tanden, pneus 

11L15, duplo disco na distribuição e sistema de segurança para cardan. Com caractéristicas similar ou superior 

a marca Tatu. 

02 01 Pulverizador Pecuário de 600 litros, especificações mínimas: bomba75/LM, barras de aplicação, alcance de 6 

mts cada lado, mangueira aplicação 10 mts cada lado, regulagem de altura, sistema de abastecimento com 

abastecedor. Com caractéristicas similar ou superior a marca Tatu. 

03 01 Colhedora agrícola de área total com 1 mt, até 35 ton hora, com 12 facas, 6 lançadores, caixa de transmissão 

total, acionamento hidráulico com quebra grãos. Com caractéristicas similar ou superior a marca Nogueira. 

04 01 Carreta Forrageira Basculante de aço 9m³ 7.2 ton, 2 eixos, RS+RD aro 16 com pneus 7.50-16, tampa 

traseira com dois tipos de abertura. Com caractéristicas similar ou superior a marca Ipacol 

05 01 Plantadeira Convencional hidráulico de 4 linhas, cabeçalho de 2,80 com caixa de adubo 50 kgs cada e 34 litros 

de sementes cada, com marcadores de linhas, roda ferro/borracha. Com caractéristicas similar ou superior a marca 

Tatu. 
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economicidade e transparência. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS 

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 Prazo de entrega: Pronta entrega (imediato) após assinatura do contrato. 

 Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e abastecimento de 

Talismã/TO. 

 Responsável pelo recebimento: Comissão designada pela Secretaria Municipal de Agricultura. 

 Transporte e descarga: por conta e risco da contratada. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Fornecer os equipamentos conforme as especificações deste Termo de Referência; 

 Prestar assistência técnica durante o período de garantia; 

 Substituir, sem ônus, quaisquer itens com defeitos de fabricação; 

 Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução contratual. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas no edital e contrato; 

 Disponibilizar local adequado para recebimento e conferência; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 

8. PRAZO DE GARANTIA 

Mínimo de 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo, cobrindo defeitos de fabricação e funcionamento. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e apresentação da nota fiscal atestada 

pela fiscalização contratual. 

10. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas correrão à conta dos recursos da Emenda Parlamentar nº 202542750006 – Senadora Professora Dorinha 

Seabra, consignados à: 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e abastecimento. 

Elemento de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: Transferência de Emenda Parlamentar Federal 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O julgamento das propostas será pelo menor preço por item, desde que atendidas as especificações técnicas e 

condições deste Termo. 

12. FISCALIZAÇÃO 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, pecuária e Abastecimento de Talismã–TO. 

06 02 Distribuidor monodisco 900 litros, sistema de distribuição Inox, com duplo 

agitador. Com caractéristicas similar ou superior a marca Nogueira. 
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13. PENALIDADES 

O descumprimento contratual sujeitará a empresa às penalidades previstas nos arts. 156 a 161 da Lei nº 14.133/2021, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado conforme a legislação 

vigente e o interesse da Administração. 

Talismã – TO, 04 de novembro de 2025.       

                            

 

Rui De Souza Barbosa 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº:   

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO.  

 

OBJETO: [Categoria] 
 

 

AO Pregoeiro e equipe de apoio 

Município de Talismã-TO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº alexandre 
 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 
(     ) DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação*. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 

 

01) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 
de idade, em cumprimento ao que determina a lei. 

02) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

03) Declaramos,para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
04) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do 

inciso IV, do artigo 14, da Lei n°: 14.133/2021. 

05) Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município,que o (a)responsável legal da empresa é o (a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ............................... .................. e 

CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é.............................................. ....(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela contrato. 
 

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o contrato seja seja encaminhado 

para o seguinte endereço: 
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E-mail: 

Telefone: () 

 

01. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

 

02) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da ata de registro de 

preços, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº alexandre e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na ata de registro de preços. 
 

 

 

 

.............................................................................., ........, ...................................  de 2025. 

Local e Data 

 
 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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IV DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico 

registro de preços nº. ..../20..., instaurado pela Prefeitura Municipal de Talismã -TO, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

 

 , em de   20..... 

 

 

 

 

 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 

 

 

A empresa.................................................., CNPJ n.º ......................................................................................... , 

declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos documentos de comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade 

prevista na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e se compromete a adotar todas as medidas 

necessárias, em razão do prazo concedido para este fim, para tentar promover sua regularização fiscal, caso venha a formular 

o lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação para o Pregão Eletrônico nº..../20.... 

 

Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração. 

 

 

 

 , em de  20..... 

 

 

 

 

 

 

 _ 

Carimbo da Empresa identificando a 

Razão Social, CNPJ e Assinatura do Representante Legal. 


